
AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
158408-25/2026

CONTRATANTE/GERENCIADOR 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – 
CAMPUS PORTO SEGURO (UASG 158408)

OBJETO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a  aquisição  de  água  mineral  natural,  potável,  sem  gás,  e  de  vasilhame 
(garrafão  de  20  litros),  para  atender  à  necessidade  de  água  potável  de 
alunos,  usuários,  servidores  e  visitantes  do  IFBA  campus  Porto  Seguro, 
conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste 
instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 19.841,08

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
De 03/06/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
NÃO

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158408-25/2026

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA Nº 158408-25/2026 
(Processo Administrativo n.º 23282.000041/2026-20)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, campus 
Porto  Seguro,  por  meio da Coordenação de Licitação e Compras,  sediado na Rod.  Br  367 Km 57,5 - 
Fontana I, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 
8 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de aquisição de água mineral natural, potável, sem gás, e de vasilhame (garrafão de 
20 litros), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse.

GRUPO SUBITEM DESCRIÇÃO 
DETALHADA

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
 TOTAL

01
1.1

Água mineral natural,
sem gás, envasada em 
garrafão de 20 (vinte) 

litros, retornável, 
classificada segundo o 

código de águas 
minerais como 

potável,mineralizada, 
não gaseificada, com 

lacre de 
segurança,devidamente 
rotulada e acondicionada 

em plástico protetor.

445485 Garrafão 20 
litros

908 R$ 19,81 R$ 17.987,48

1.2

Vasilhame Garrafão 
material:

plástico, capacidade: 20,
aplicação:água mineral,

características 
adicionais:

vazio, transparente,
retornável, nbr 14222

/14328

402921 Garrafão 
com 

capacidade 
de 20 litros

70 R$ 26,48 R$ 1.853,60

TOTAL GERAL R$ 19.841,08
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A  participação na  presente  dispensa  eletrônica  ocorrerá  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa 
Eletrônica,  ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  – 
Compras.gov.br,  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  endereço  eletrônico 
www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações 
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é  o  responsável  por  qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Para os itens do grupo 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte,  nos termos do art.  49,  inciso IV,  c/c  o art.  48,  inciso I,  da Lei  Complementar  nº  123, de 14 de 
dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de pequeno 
porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no art.  16 da Lei  nº  14.133,  de 2021, para o  
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.3.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor  de mais de 5% (cinco por  cento)  do capital  com direito  a voto,  responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela  
necessários;

2.3.6. pessoa física ou  jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.3.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.10. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a  
sua controladora,  controlada ou coligada,  desde  que  devidamente comprovado o ilícito  ou a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se  referem  os  itens  2.3.4 e  2.3.5 poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto  básico  e  do projeto  executivo,  nas  contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em  dispensas  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta,  encaminhará, 
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto 
ofertado,  a  marca  do  produto,  quando  for  o  caso,  e  o  preço  ou  o  desconto,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.

P á g i n a  5 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: MAR/2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158408-25/2026

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente na execução do objeto.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais,  nas  convenções coletivas  de trabalho  e  nos termos de ajustamento  de  conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias , a contar da data de sua 
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as 
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006, estando apto a usufruir  do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar  
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável  
(menor preço).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  consignado no 
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do grupo.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 
(dois reais).

4.4. Havendo lances iguais  ao menor  já  ofertado,  prevalecerá aquele  que for  recebido e registrado 
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados, em tempo real,  do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 
encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de 
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar.

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a  contratação,  o  gestor  poderá negociar  condições mais 
vantajosas. 

5.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao  
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação,  for  desclassificado  em razão de sua  proposta permanecer  acima do preço  máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  divulgado  a  todos  e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens  2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação  no processo de contratação direta  ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Sicaf;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e

5.4.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

5.5.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da 
citada lei.

5.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 
CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

5.7. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório  
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

5.7.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação.

5.7.3. Constatada a existência de sanção,  o  fornecedor será reputado inabilitado,  por  falta de 
condição de participação.

5.8. Caso  o  fornecedor  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

5.8.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência.

5.9. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o  gestor  
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do  
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos.

5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.10.1. contiver vícios insanáveis;

5.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

5.10.3. apresentar  preços inexequíveis  ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

5.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.10.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência;

5.10.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,  
desde que insanável.

5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas  provisórias  e  convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja  
majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para  arcar  com todos  os  custos  da 
contratação.

P á g i n a  9 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: MAR/2026



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158408-25/2026

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

5.13.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento  de impostos e  contribuições  na forma do Simples Nacional,  quando não cabível  esse 
regime.

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.15. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº  
14.133, de 2021, constam do Anexo II deste Aviso, além do Termo de Referência, e serão solicitados do  
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A  habilitação  dos  fornecedores  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele  
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva  
documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).

6.3. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

6.4. Na  hipótese  de  o  vencedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione  no  País,  para  fins  de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados  
ou embaixadas.

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será  feita  por  meio  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada  consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte  e  o  Termo  de  Referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá  um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores 
individuais.

6.6. Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  indispensáveis  à 
confirmação  dos  já  apresentados  para  a  habilitação,  ou  de  documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o  
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fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas)  
horas, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.

6.8. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor for a matriz,  todos os documentos deverão estar  em nome da matriz,  e se o 
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

6.10. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

6.11. Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,  o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação,  caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para  assinar  o Termo  de  Contrato  OU aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de 
Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante 
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico.

7.2.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,  
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

P á g i n a  11 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: MAR/2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 158408-25/2026

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da 
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1.15. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens  
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8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

8.3. Todas as sanções previstas neste  Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a 
multa.

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei  nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica  
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o  
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ele  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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8.12. As sanções de impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de inidoneidade para  licitar  ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste 
procedimento.

9.1.2.2. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
habilitação, conforme o caso.

9.2. As  providências  dos  subitens  9.1.1  e  9.1.2 também poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente 
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,  ficando responsável  pelo  ônus decorrente  da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o  envio  de  lances 
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na 
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a  substância  das propostas,  dos  documentos e  sua  validade jurídica,  mediante  despacho 
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de 
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

9.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

9.12.2. ANEXO II – Documentação de Habilitação.

Porto Seguro, 29 de maio de 2026.

ESAÚ FRANCISCO SENA SANTOS

Diretor do IFBA campus Porto Seguro

Autoridade Competente
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INST.FED.DE EDUC.TEC BAHIA/CAMP. PORTO SEGURO

Termo de Referência 13/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
13/2026 158408-INST.FED.DE EDUC.TEC BAHIA/CAMP. PORTO SEGURO JILTON DE SANT ANA 22/05/2026 09:03 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23282.000041/2026-20

1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

1.1. Aquisição do   e de  noslíquido água mineral natural, potável, sem gás,  vasilhame (garrafão de 20 litros)
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

SUB

ITENS

CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTI-

DADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

 

 

 

1

 

 

 

1.1

 

445485

Água mineral natural,

sem gás,  envasada em
garrafão  de 20(vinte) litros,
retornável, classificadasegundo
o código de águas minerais
como potável,mineralizada, não
gaseificada, com lacre
desegurança,devidamente
rotulada e acondicionada em
plástico protetor.

Garrafão com 
capacidade 
de   litros20

 

908

 

19,81

 

R$ 
17.987,48

 

1.2

 

402921

Vasilhame Garrafão 
material: 

plástico,  capacidade:  20
,litros

aplicação: água mineral,

características adicio-

nais: vazio, transparente,

 

Garrafão com 
capacidade 
de  litros20 

 

70

 

26,48

 

R$ 
1.853,60

UASG 158408
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retornável,  nbr 14222
/14328

Valor total da Contratação 19.841,08

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de, no mínimo,   contados da 12 meses,  da emissão da nota de empenho,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,   suficiente para a entrega parcelado dos totais dos itens que
compõem o objeto.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.841,08 (dezenove mil, oitocentos e quarenta e um reais e
oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃOE DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII,
 ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A presente contratação tem como objetivo a aquisição do  e de líquido água mineral natural, potável, sem gás,
.vasilhame (garrafão de 20 litros)

2.2. A necessidade da referida contratação deve-se a imperativo de garantir aos alunos usuários,  servidores, efetivos
e  terceirizados, e visitantes do IFBA/Campus Porto Seguro as condições necessárias para o bom desempenho de
suas atividades. O fornecimento de água potável deste campus ocorre por meio da instalação de galões de água
mineral em suas unidades internas. A interrupção do fornecimento em questão causaria graves danos ao
desempenho das atividades administrativas e acadêmicas do campus, sobretudo se consideradas as condições
climáticas adversas presentes (altas temperaturas) na cidade de Porto Seguro, durante o maior período do ano.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2025

I) ID PCA no PNCP: 10764307000112-0-000008/2026

II) Data de publicação no PNCP: 23/05/2025

III) Id do item no PCA: 1

IV) Classe/Grupo: 8960- Bebidas não alcoólicas

V) Identificador da Futura Contratação: 158408-7/2026

3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº
14.133, DE 2021) 

3.1. O  objeto da contratação, deve atender às característicaslíquido água mineral natural, sem gás,
microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas
prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de
2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).
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3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou
qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às
especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável
de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos
mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme
dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as
exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.

3.5. Descrição dos itens: 

3.6. Item 1: Líquido água mineral natural, potável, sem gás, em garrafão retornável:

 445485CATMAT:

:  litros.Capacidade do garrafão 20

: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável paraMaterial da embalagem
contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT
NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto. 

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras,
rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O
gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas.  

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº
387, de 2008. 

:  Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros

• Altura total: 490mm ± 2,5mm; 

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222
/2019. 

: no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.Validade da água

3.7.   Item 2: Vasilhame (garrafão de 20 litros) 

: 402921CATMAT

: litros; Unidades de fornecimento Garrafão de 20 

: PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro material aceitável paraMaterial da embalagem
contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM nº 387, de 2008 e ABNT
NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto. 

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de cor, ranhuras,
rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo de resíduos e odores. O
gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou externas.  

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria DNPM nº
387, de 2008. 

: Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros
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• Altura total: 490mm ± 2,5mm; 

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR n° 14.222
/2019. 

: no mínimo, de 3 (três) anos, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor.Validade do vasilhame

3.8 Cláusulas de Sustentabilidade:

3.8.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam:
produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

3.8.1.1. Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à
Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece
diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas
minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em
conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece
as listas de padrões microbiológicos para alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual
de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 -
Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

3.8.1.2. Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que dispõe
sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.

3.8.1.3. Uso: 

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

3.8.1.4. Destinação Final: 

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa,
Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

b) Os vasilhames com prazo de validade expirado ou que vierem a expirar durante a vigência da
contratação, deverão ter destinação ambientalmente sustentável, a exemplo de utilização como
suporte de plantações ou armazenamento de óleo de cozinha, também destinado a fins
ambientalmente sustentáveis. A contratada será responsável por recolher e dar a devida
destinação aos vasilhames que fornecer e cujo prazo de validade venha a expirar durante a
execução do contrato.

4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade: 

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Fornecer aos seus funcionários e contratados temporários equipamentos de proteção e  segurança que
se fizerem necessários à execução de serviços relacionados ao fornecimento do objeto;

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos)

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e15448-2.

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante
o transporte e o armazenamento.

Que os bens não contenham substâncias perigosas em Concentração acima da recomendada na diretiva
ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), difenil- policromados (PBBs), éteres difenil-polibromados(PBDEs)

4.1.2. Da exigência de carta de solidariedade: 

4.1.2.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões abaixo justificadas: 

Trata-se da aquisição de bem de uso comum, com valor de contratação de pequeno vulto, mediante dispensa de
licitação fundamentado no Inc. II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

5. Do modelo de execução contratual

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº
14.133, DE 2021) 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 03 dias, contado da emissão de Requisição formalizada pelo Contratante,
em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 02 (dois)  de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela  dias 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Instituto Federal da Bahia(IFBA)/Campus Porto Seguro
. Rod. BR 367, KM 25,5, S/N, Bairro: Fontana I, CEP, 45.810-000 - Porto Seguro/Ba (Acesso pelo Portão de carga e
descarga) 

5.4. O prazo de validade dos produtos, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três) meses para o item água
em garrafão retornável (líquido) e não poderá ser inferior a 3 (três) anos para  o item vasilhame (garrafão de 20 litros)
novo adquirido. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 03 (três) , contatos da data de dias
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) , a contar da notificaçãodias
do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 , contados do recebimento provisório, após a (cinco) dias
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço/fornecimento do bem, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do
art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°
do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44
da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017).

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (inciso III do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022);

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (inciso V do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246,
de 2022).

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (inciso X do
art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do Contratado junto ao Sicaf
(art. 30 da IN nº 3, de 2018).



CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO (Portaria Seges/ME nº 938, de 2022)
Minuta de Termo de Referência - Compras - Contratação Direta 
Versão: janeiro/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação/MGI

8 de 9

6.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

7. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso , da Lei n° 14.133, de 2021, que culminará com a seleçãoII
da proposta de menor preço global.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo II do Aviso de Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo II
do Aviso de Contratação Direta.

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

i) Objeto idêntico ao desta contratação, incluindo a entrega

ii) Quantidade dos itens contratados igual ou superior às especificadas neste Termo de Referência;

iii) Fornecimento do objeto de forma parcelada, em conformidade com   o planejamento da
contratante.

7.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor. 

7.4.3. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

8. Da adequação orçamentária

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
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8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 158408

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 231693

Elemento de Despesa: 339030

Plano Interno: L20RLP0180R

 

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JILTON DE SANT ANA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 02:01:47.

 

 

 

 

 

 

ESTELITA SANTOS DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 09:03:39.

 

 

 

 

 

 

SERGIO MAIA CARNAUBA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 08:47:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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INST.FED.DE EDUC.TEC BAHIA/CAMP. PORTO SEGURO

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23282.000041/2026-20

2. Descrição da necessidade

Água potável, mineral e natural, não gasosa, acondicionada em   Garrafões  de 20 litros e vasilhames
(garrafões) de 20 litros

O objeto do   presente   ETP   é    avaliação das melhores condições e modalidade deDescrição da necessidade: 
contratação, para a aquisição de água potável,  mineral e natural, não gasosa, de forma parcelada, em garrafões de
20 litros, e vasilhames (garrafões) de 20 litros, visando atender as necessidades urgentes  do campus Porto Seguro
do Instituto Federal da Bahia, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM e Agência Nacional Vigilância Sanitária – ANVISA, durante todo o ano de  2026 e primeiro semestre de 2027.

Após análise do histórico de contratações; do processo de recebimento, inclusive as condições logísticas que
envolvem o fornecimento do objeto; o valor disponível no orçamento para a contratação; e, principalmente, a urgência
na aquisição e manutenção da entrega, a Comissão de Planejamento chegou à conclusão de que a melhor forma de
contratação é a   direta, mediante dispensa de licitação, no formato eletrônico, conforme legislação aplicável, a
exemplo do Art. 75, II,  da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de
Julho de 2021.

A proposta de contratação em apreço justifica-se pelo imperativo de garantir aos servidores, terceirizados e visitantes
do IFBA/Campus Porto Seguro as condições necessárias para o bom desempenho de suas atividades. O
fornecimento de água potável deste campus ocorre por meio da instalação de galões de água mineral em suas
unidades internas. A interrupção do fornecimento em questão causaria graves danos ao desempenho das atividades
administrativas e acadêmicas do campus, sobretudo se   consideram as condições climáticas adversas presentes
(altas temperaturas) na cidade de Porto Seguro, durante o maior período do ano.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Administração de Planejamento (DEPAD) do Campus 
Porto Seguro

Camila de Almeida Sousa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Requisitos fundamentais

Os requisitos fundamentais para a aquisição devem seguir os parâmetros de eficiência e eficácia  na entrega dos
produtos. Trata-se de aquisição bens de uso comum, conforme o disposto no Inciso XIII do art. 6º, da Lei nº 14.133,
de 1º de Abril de 2021. A aquisição não possui natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, e

UASG 158408
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

atende à demanda  de água mineral do campus Porto Seguro do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Bahia. Eventual interrupção no fornecimento do objeto   pode comprometer a continuidade das atividades
Administrativas e Acadêmicas do campus.

A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da aquisição, inclusive seus consumíveis,
mitigando-se riscos, racionalizando-se e aproveitando os recursos de forma eficiente, e desonerando-se a fiscalização
e a gestão contratual. Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento
das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição Federal
/1988, e em conformidade com art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Os produtos fornecidos devem estar em consonância
com as disposições da lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial no que se
refere ao artigo 7º, XI.

Não será necessária a transição contratual com transferência de tecnologia, conhecimento e técnicas empregadas.

A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos para o atendimento da demanda:

Possuir instalações e estrutura logística compatíveis com a higiene que a demanda requer, inclusive quanto ao
transporte dos garrafões de água.
Cumprir os prazos de entrega das solicitações de água.

4.2 Critérios e práticas de Sustentabilidade

A empresa que vier a ser contratada adotara as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, no 
que couber, conforme estabelece o art. 6º da IN 01/2010.

Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações 
e especificações determinadas pela ANVISA;
Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído pelo Decreto nº 48 nº 48.138 de 
08 de outubro de 2003;
Observar a Resolução CONAMA nº 20 de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que 
geram ruído no seu funcionamento;
Fornecer aos seus funcionários e contratados temporários equipamentos de proteção e  segurança que se 
fizerem necessários à execução de serviços relacionados ao fornecimento do objeto;
Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos)
Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR – 15448-1 e15448-2.
Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
o armazenamento.
Que os bens não contenham substâncias perigosas em Concentração acima da recomendada na diretiva 
ROHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), difenil- policromados (PBBs), éteres difenil-polibromados(PBDEs)
Realizar o recolhimento e destinação ambientalmente correta, às suas custas, dos garrafões/vasilhames cujo 
prazo de validade vier a expirar durante a vigência da contratação;

5. Levantamento de Mercado

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a aquisição de água mineral natural,5.1.
potável e não gasosa, em galões de 20 litros, e de vasilhames (galões com capacidade de 20 litros), fornecidos de
forma parcelada por empresas especializadas, através da contratação direta, mediante dispensa de licitação, na
forma eletrônica;

5.2 A presente aquisição se enquadra nas hipóteses previstas no Art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de Julho de 2021, bem como do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, sendo que todos os requisitos exigidos pelos referidos dispositivos legais foram ou deverão ser
atendidos;



3 de 7

5.3 Foram analisadas aquisições similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio de
consulta ao sistema governamental Painel de Preços e ao Compras Governamentais, com o objetivo de identificar
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração Pública;

5.4. Considerando que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar é bem de natureza comum, verificamos muitas
empresas aptas a fornecerem os materiais com as características definidas no item 4 e conforme estimativas do item
7.

5.5 Levou-se em consideração o fato do objeto ser produto com características de circulação local e regional, pois seu
fornecimento também agrega o serviço de entrega, cuja demanda é regular e constate. 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O líquido água mineral natural, sem gás e com gás, objeto da contratação, deve atender às características
microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas
prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de
2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

6.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou
qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às
especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável
de mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos
mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.

6.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme
dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

6.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem seguir as
exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.

6.2. O objeto dessa contratação deverá ser entregue de forma parcelada, a partir da assinatura do contrato,
recebimento da ordem de fornecimento e nota de empenho no seguinte endereço: Rod. BR 367, KM 25,5 (Sentido
Porto Seguro-Eunápolis), S/N - IFBA, Bairro Fontana I - Porto Seguro-BA

6.3.  Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O quantitativo de água mineral potável do presente estudo foi baseado nos cálculos de consumo
interno do produto, considerando o fornecimento de água e o consumo mensal deste órgão. Como
metodologia de cálculo, obteve-se  a média móvel simples (aritmética) do consumo interno do
campus no período de outubro/2025 a março/2026, que compreende 3 meses das estações de baixa
temperatura e 3 meses das estações  alta temperatura, e projetou-se a demanda para o próximo
período, multiplicando-se a média obtida pelos 12 meses subsequentes, compreendendo o período de
julho/2026 a junho/2027. Com base no princípio da prudência, a quantidade calculada foi majorada em
25%, considerando o surgimento fatos supervenientes e situações imprevisíveis que venham impactar
no aumento do consumo (aumento do número de alunos usuários e servidores, eventos não previstos,
mudanças climáticas, etc); o percentual de majoração (25% sobre a demanda projetada) foi aplicado
com base em orientações do "MentorIA" do Compras Governamentais (anexa). O cálculo
está demonstrado abaixo:
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CÁLCULO DA PREVISÃO DE DEMANDA DE ÁGUA MINERAL (Galões de 20 litros) para o 
campus Porto Seguro - 2026/2027: Método da Média Móvel simples (aritmética)

Período de 
consumo 

considerado

Quantidade 
de meses

Quantidade 
Consumida 

(galões 
cheios)

Média 
aritmética 

mensal 
(galões 
cheios)

Quantidade 
meses 

próximo 
período

Demanda 
projetada próximo 

período (julho
/2026 a junho

/2027)

Demanda 
projetada 

para o 
período com 
majoração 

de 25% 

Outubro
/2025 a 

Março/2026
6 363 60,5 12 726 galões cheios 908 galões

7.3 A quantidade demandada  para o próximo período será suficiente para suprir a necessidade
de água mineral potável num período que abrange   6 meses de   2026 e os   primeiros 6 meses de
2027, inclusive demanda extraordinária provocada por fatos e situações supervenientes, levando-se
em conta o tempo necessário para a o planejamento e contratação do objeto  em 2026 e 2027.

7.4 Quanto ao item vasilhames vazios (garrafão de 20 litros), a quantidade demandada
será  correspondente    à quantidade de vasilhames já disponíveis, mas que terão prazo de validade
expirada durante os anos de 2026 e 2027.

ITEM DESCRIÇÃO
CÓDIGO 
CATMAT

UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR  UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO

1

Água mineral
envasada em
garrafões de 20
(vinte) litros,
classificada
segundo o
código de águas
minerais como
po táve l ,
mineralizada,
não gaseificada,
com lacre de
segurança,
devidamente
rotulada e
acondicionada
em plástico
protetor.

445485
20 litros em 

garrafão
908 19,81 17.987,48

2

Garrafão
material: plástico,
capacidade: 20,
aplicação: água
mine ra l ,
características
adicionais: vazio,
transparente,
retornável, nbr
14222/14328

402921
Garrafão 

capacidade 
20  litros vazio

70 26,48 1.853,60
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 19.841,08

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.841,08

7.1. A estimativa de quantidades e valores da contratação prevista é de  aproximadamente R$ 19.841,08 (dezenove
mil, oitocentos e quarenta e um reais e oito centavos)
7.2. A estimativa das quantidades são baseadas na média de consumo mensal das unidades do campus Porto
Seguro do IFBA, acrescidos de percentual de 25% (vinte e cinco por cento);

7.3. As estimativas dos valores foram obtidas através de pesquisas de preços do Portal Compras Governamentais, de
acordo com a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020.

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O objeto da presente contratação não deve ser parcelado, ou seja, os dois itens devem ser fornecidos pelo 
mesmo fornecedor, pois trata-se de bens correlatos, sendo que o item 2 prevê pequena quantidade, cujo 
parcelamento poderia resultar em item deserto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 O alcance  do objeto desta contratação  poderá ficar dependente da subcontratação de logística de transporte, 
cujo valor está contemplado na pesquisa de preços e deverá compor os custos constante da proposta das licitantes.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Os produtos a serem adquiridos encontram-se previstos na programação anual de compras do Departamento 
de Administração e Planejamento do Campus Porto Seguro do IFBA.

11.2 A presente contratação possui alinhamento com o planejamento estratégico do IFBA, e visa atender a 
necessidade de consumo das unidades do Campus Porto Seguro.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1  Com a aquisição dos itens que compõem o presente processo, espera-se:

Atender demanda de consumo de água potável no âmbito do Campus Porto Seguro do IFBA;
Efetuar reposição do estoque do Almoxarifado visando evitar o desabastecimento.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1 Será necessária a aquisição, em compra separada, de paletes ou chapas de compensando, necessários para o 
armazenamento dos galões cheios de água mineral, de forma a possibilitar a arrumação de galões em camadas 
sobrepostas

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os vasilhames com prazo de validade expirado ou que vierem a expirar durante a vigência da contratação, 
deverão ter destinação ambientalmente sustentável, a exemplo de utilização como suporte de plantações ou 
armazenamento de óleo de cozinha, também destinado a fins ambientalmente sustentáveis. A contratada será 
responsável por recolher e dar a devida destinação aos vasilhames que fornecer e cujo prazo de validade venha a 
expirar durante  a execução do contrato.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável, considerando que foram seguidas as etapas do planejamento, sendo necessária a contratação direta. Esta contração foi planejada 
para surtir efeitos (execução) a partir de julho 2026, haja vista que o a contratação em vigor possui saldo saldo apenas até o mês junho/2026. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JILTON DE SANT ANA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 18/05/2026 às 14:24:36.

 

 

 

 

 

 

SERGIO MAIA CARNAUBA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 12:40:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESTELITA SANTOS DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 11:03:58.

 

 



ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

1 Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a 
cargo da Junta Comercial da respecƟva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: CerƟficado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva. 

  

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaƟvo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto 
contratual. 



2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

  

3 Qualificação Técnica 

3.1 Comprovação de apƟdão para o fornecimento dos materiais em questão, em caracterísƟcas, 
quanƟdades e prazos compaơveis com o objeto desta dispensa, ou com o item perƟnente, 
mediante a apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  

3.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legiƟmidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 
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